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PROJSTO RESOLUÇRO No

BüMULA: E '"•1 r u t u r á o Q u a d r o d e e s.

soa .1 d a Câmara NunAcipa1 

de IVaipor^j Estado do Pa-- 

1 aná e dá outras provider».

cias .

A Câmara do Município de IVAIPORA, 

v atribuiç&esEstado do Paraná, usando das conferidas. Art. 19.L

Inciso VII, da Lei Orgânica

E E G 0 L V E

Arto lo

Municipal de IVAIPGEA, Estado do Paraná,

(..• •::> e ¥ v i ç o P u b .1 i c: o d a C a m a r a 

terá quadro único de

Mu

pes­
soal „

Arto 2o 0 Quadro 11 n i r '•••' d e p e s «5 Q a j a 

em Comissáo e de Cargos de Provi- 

essenciais à Administração da Câmara

c o m p o s t o d e C a r g o s d e P r o v i m e n t o 

men to Efetivo,

Mun ici pa l

considerados

Arto 3o 0 R£- 9 i me Ju r 1 d i co tin j. co que re
gerá as reJações de trabalho dos Servidores 

tabelecido pelo
Municipais, será o es

B. & t a t u t o d o s F u n c .1 o n á r i. o s 

t a be 10 c 1 d a P(? 1 Es t a t u t o d o s Fun c i on á r i os

I ■ I u r i .1 c: i. |d a i s i i a f o r m a es.

Muni<:::ipa i s„

Arto 4o oâc.' Largos de Pro vi men to 

e s t a L e .1 „ c o n s t a n t e s d o

em Co
missáo, os cr lados por Ai í e o I, e sâo

---



. * • #

de? .1 i V! 0 nomeação 0 exoneração, 0 serg(o 

que satisfaçam
B:;er <;. j. do;- proforen ciai. 

ai.s para invés- 

I ■ 1 1 - n c -i- a d m i n i s 1-. r R [-• j

mem Le poi pessoa .1
os r ecíu i s i. tos

l:xdura 1 i L) serviço púb1ica possuam e>;1
v a e

I i ta t rir, profissional legal, mente • ?; 9 ( & m c a d a caso „
PARAGRAFO PRIMEIRO

Cargos de Provimento em Comissão 

OS constantes da Tabela

Üs va .1 ores corres -
pondentes aos

o seus oespeclives
sim boi os s 'ri ci

"A" do Anexo ,1. ,

PARAGRAFO SEGUNDO .. I - i a ( ■ ) u t o r i z a d o o Pa
f Ior Eaecu ti vo ^ conceder. por decreto, um Pcrcentua 1 variável d e\■dOZ, a .1.00% ( vinte por cen to o cem por cento ) sobre a Ta be .1 a"A do Anexo 1„ Por "dedx caçá:o ©x c 1 usi va''.

Arto 5o •

providos à medida 

Ad m x n i s t r' a t i v a 0. g a n .1 z a c .1 o n a .1

0s Car9os de Provimento om co
oissáo só seráo

om que forem instalados os ór
g á a s d a E s 11- " u. t . u 1- a

do Municipio.

Artq 60 Sá o Cargos de Provimento Efe­tivo , ci- ladosos
p 0 r 0 s ^ a L 0 A - c o n s t a n t e d o Anexo 11"„

Artq 7q fl primeira investidura nos Car- 

prevista nesta Lei.dependerá de
g O s d e P r o v i. m e n t o E f e t .1 v o,

çáo prévia

1 os.

aprova.
em concurso Pd b1ico d e provas ou dem Provas e ti tu-

m
■5 Arto 80 □s Cargos de Provimento 

com a natureza profissional, 

at.r..l. buiçóes

E f e t i
* pcevisto nesta Lei „ 

c 1 a r i d a d e e >; i q j d 

o r g a r 1 i z a d o s e m c i n r n

vo de acordo
es-

M e a s complexidades de suas f icamm g r u p o s o e u p a c .1 o n a 1. s .

*5
■5



r HF-M ■ F•'1 * ni nr Al i qmai
1 ornpi eende 

rl"r!| em í oi rn.-.w„ •, ^
versit^rj o „ 
nhecirnento técnicos e
• ( o I ovado de
dai!o men tá I ;

itíof rsrtrni iAi 
r>s cargos que i o 

nível uni 
de co 
p i â I: í • 
a !■■ i • i -

e--; Igidores

.1 ! gf/i ipn nr! ir:'Af: himai 
8 I ON Al.,.

BEMI-FdtGriB
('omni oendo ns cai qn - 

requerem conh< 
nível de 2o grau 

especi í i c. o „ 
re r t a

c< ü as 1 at e f a.s
c i mf n I a o\.)
cu.i- er-, têcn i.ro •:u: r
ca ra c ! o r i • -»n, ln p0r 
P’’ e v i d ade'

com
pouco esforço f.í -c

s 1 < O ;•

i: .11 RF:‘I 'FOI OCUPAOTONA! 
l1 VO — Abrange 
ligadas h
foi Anc i a „

ADMrNTsira
ocupav, Pr s 

(.ran-
a íc

preparação,
s í s tema ti zaçVio

preservado do papéis e * outras 
at i vi d «ades de

o

dml.ci to a dm i n j. s
tra ti vo;;

.i: V G R U F' 0 0 C U P A C F 011AI... 8 F R V T Q O 8 G P 
RA.TS
cujas tai efas

Comproonde os cargos
requerem conl ic 

i (TI e n t o s p r á 1 i c: o s d o T r a b a I hn „
.1 i m .1. t a d o s „ a i s. m a r o t i n a p r e d o 

1,1 i n a. n t. o d e e s f n r ç o f i «. i «-• p

Arto 9o Os cargos de Provimento Efetivo 

e providos emda. f A mar a s e i a o o r g a n :.i. z a d o s ca.r-r e i ra .

PARAGRAFO PRIMEIRO l-1 s car rei ras ser gfo

organizadas em classes de c a r g o s, d i s p o s t o s d e acordo com a natu
tez a iéeni ca ,, prof j.ssi ona I c complexidade <l u a s a t!- • i b u i ç. ée s „
g'..(a!- d a 11 d o r o r r & f a Q a. f i n a 1 i d a d e d o c r q % 0 „com

PARAGRAFO SEGUNDO "" Os requisitos para o
ingresso e o d e s e n v o 1 v i m e n t o d D f, , n c j D n t,,, ..i. o n a rar reira„ mediante



progr, promoç;;^o, a B C © H Ç O 0 a C e ;:r, g c_

diretrizes

se?r'à( •■ 00 !:abe I ©cidos pel 

Car reira da. Camara

a
I.. e j f .1 m a rg u e as d o F' Í. a i") d e
Mu 1 i.i r j pa I „

Arto 10. f'ai' a dar cober tura

ir 1 c:: i o n á r i o 0 o u. a f a m .1. I. j. a ,t

m é' ^ A ,L"0 !• ° ■10111; 01 9 io © d e a s s j. s t ê n c .1 a

aos riscob
a que estè ou.jei to o a Câmara manto
rã sei viço d 0 atendímen to

social -
Arto 11. - A Câmara a s s e q u r a r á a o «» « e 11 s

funcionãi tos f'ami 1 iase s li a s um conjunto do benefícios 0 açítes

que atendei âo a s b 0 g u j. n (: 0 s f i n ^ 1 i d a cj e s ::

I -- garantir meios do subsistência
de doenças,, in va.

acidente
f: a l 0 r ,i.

nos eventos 
1 i d 0 z ? 
se r v :i. ç o,, 
men to e reclusão;

ve I hice, 
ina tividade,

em

11 pr oteção à
doção;

Ma tei -ni d a de e à A

T 11 a s s i s t ê n c: i. a à S a ú d e „

PARAGRAFO ÚNICO Gs e n e f 1 c i o s s e r ã o
c o n c e d i d o s n o s t e r m o s e condições estabelecidos lega .I men te, 

e a que criou

obser •
vados as disposições desta Lei? o Instituto de Pre-
vid#nc:ia e Assistência do Município de L idianõpo.1 is

Arto 12. IJ c: u s t e i o d o s b e n e f .1 c i o s so­
cial s aos funcionários municipais será com o produto da arrecada 

dos mesmosç"áo de con tr 1 bui gí:6es obri.ga 16 rias e do Município, o
q 1 j a,!. e s t á T i x a d o e m L e .1 „

PARAGRAFO UNICO ü u s t e i o d a a p o s e n t a.

m u n i c i. p a i s ê d e r e s p o n s a b i .1 i d a d e d orl o r i a d o s f u n c: i o n á r i o s I li s t i



tu to de Aposentadoria e Pen sties do Município de Lidianópol is.

A! ê « i d o p e s o a i f i >; •: :> d e q u eArto 13.

c o i 11 <:' I c o m p e s s o a .1 a d m i t i d opoderáa CamaraLei vp :::i t a11 a I a

temporal lamente, mediante contrato por prazo de tern, i nado, de acor--

i ri c i s o I X d a ü o rí e \ i L. u i ç á r:. F e d e .-.jue preceitua o Ar to 37.rio c> hí. r i

r a. 1 ..

0 p e s b o a I t e m p o r' á r i o 

d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o, ri á.o i n t e g r a r d o o 0 u a d r o 11 n i c o d e P e s s o a I 

Plano de Cai l eira., e seráo contratado a conta de dotaçòes es-

PARAGRAFO PRIMEIRO

e o v
pec: í i icas ,

0 p e s r: o a J t e m p o r â r i o ,PARAGRAFO SEGUNDO

no Quadro Onicoc o n <::: u r s o p <\ b 1 i c o p a r a o i n q r e s s ose habi1itado em

de servipo prestado nade Pessoa 1 da Câmara, contará o tempo 

qualidade de temporário, para os efeitos previstos nesta Lei,

0 s a t u a i s s e r v i d o r e s c e I. e t i sArto 14.

i n q r e s s a r n o s c a r q o s d e p r o v i m e n t o e i e t i v o,

em concurso público de

es.tas, só poderáo 

1 a b e 1. e c id o s p o r e s t a I... e i , a p ò s a p r o v a ç á. o

titulos.provas eprovas ou

P a r a a t e n d e r e 11 c a r g o s d e c. I í e.Arto 15.

fia que náo justifiquem a criaçáo de cargos em comissão,

• ’Fu.nçáo Grati f icada" , e pe 1 o seu e>ierc.1 cio será concedi- 

do ao funcionário, vantagem pecuniária de acordo com o disposto no

fica ins

tituida a

Anexo I I I .■ 0 v a .1 o i d a P u r. ç á oPARAGRAFO ÚNICO

percen tua 1índJceGr atificada será estipu1 ado mediante adoção do

mínimo .107, (dez por cen to)e o máximo de 807 í oi tentavariável , nr.



:

I
I
l

pni c.f?i i to ) (-.«si 1 eu I. çAcio sobre o ssl cirio bcass-c-? do f u.nci.onAr i.r> 

d a f u n t, : & n ,, c a n f o r m 0 t a b 0.1 a '' B

a so r» !'

para o 0 lorr^ do All OK O :i I J „

Arto 16. F i c a i. 11 s t i t u .1 d a a T a b 0.1 a d 0

so Iárioo, Ahoko I U compos t: a de 12 (doze) nlveis com progressão11
c o n s 1 a r 110 d 010 r m i n a n d o urn piso e urn toto salarial, 

ser bo atuali sados mediante decreto do Poder Executivo.

cujos valores

PARAGRAFO UNICO 0 Presidente do Leg is-

I. a t 1 v o f x c a a <. \ 101 i z a d o a c o n c e d e r , <n e d i a n t e d e c r e I: o , reajustes sa-

I ar :i a j.s aos set yidot os municipais, nos mesmos 1ndices e na mesma
data que I 11.1! "1 1 c i p a 1 e s t a b e 1 e c e r •, d e s d e q 11 e e k i s 1 a•v, e r < era 1 >" sos

'■I ç a me 11 !:á 1 ;i os f i n a I. i d a d e . F i c a ,I ' I :'t ossa t a m h é m a 111 o r i z a d o a

c o r r • i g i 1 rn e n s a 1 m e 111 e „ a. s t a b e 1 a s d e v e 1 \ c .i rn e 111 o s, d e s d e q 11 e o b e d ©

*: i d a s a s d i p o n i b i 1 i d a d e s f i n a r 1 c e .11- a s e o r a m e n t ê r i a s d a C â rn a r a »

Arto 16. 0 P r e s i. d e n t. e d a C â m a r a f i c a

autorizado a abr i 1 crédito adi clonal suplementar no orç:amen to da 

fi. ns de atender despesas decorren l:es da a--Câmara Munir: ipal p a 1 a

p 1 i c a v b o d a p r e s e n l: e 1 e i .

Arto 17. Esta Lei. entrará ern vigor

data de sua Publicaçbo, revogadas as disposições em contrai i

Gabinete da Presideneia da Câmara Munici-

n a

.1. o

pal de Ivaiporã, aos vinte e dois dias do mes de setembro do 

de hum mil novecentos e noventa e tres.
ano

CIA
Presidente

MlBIO HOST 

22 Secretâri©
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TABELA ÜNICA BE SALARIOSM

ANEXO IV CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS

! L 
! I 1

N ! GRUPO
CARGA ! PISO 

HORARIA ! SALARIAL 1
i LINHA BE PROGRESSÃO SALARIALi

i i DENOMINAÇÃO 00 CARGO i NÍVEIS SALARIAIS
! A .'OCUPACIONAL SEMANAL i
i i ! 1 ! 2 ! 3 ! 4 '5 i 6 1 7 ! 8 ! 9 1 10 ! li ! 12' P !______
! R 1 PROFIS- 
! 0 1 SIGNAL
! G 1______
! R ! SEMI-

i i i i i i i i i i i
CONTADOR
OFICIAL LEGISLATIVO

40 40.135,46' 57. 
40.135,46.,''5X

107.' 15’/.! 207.! 257.Í 3071 357' 407.! 457.' 507' 557!607 
107! 157! 207! 257! 307' 357! 407! 457! 507! 557!60740

i i ! I I I I I I I I
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
SECRETARIAIO!
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
TAQUIGRAFO

40 35.000,00! 57 
25.000,00! 57 
35.000,00' 57 
45.000,00! 57

107' 157! 207! 257' 307' 357' 407! 457! 507' 557'607!
107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557!607! .
107! 157! 207! 257! 307! 357! 407' 457' 507' 557-607'
.107! 157! 207! 257' 307' 357' 407! 457' 507! 557!607!

! E i 40
! S !
' S ' -PRGFI5-

40
40

i A ' i i i i i i i i i i i
' 0 ! TELEFONISTA

OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

40 15.000,00! 57 
22.000,00! 57 
15.000,00! 57

107! 157' 207! 257! 307' 357! 407! 457! 507! 557!607 
107! 157! 207' 257! 307! 357! 407' 457! 507' 557!607 
107! 157! 207! 257! 307! 357' 407! 457! 507! 557-607

i ! ABMINIS- 
! V ! TRATIVO

40
40

! E ! 
! R ' 
1 T ! 
! I ! 
' C ! 
! A ! 
! L 1

i i i i i i i i i i !
I I I I I I I I I I I

MOTORISTA HABILÍTAÇAQ "C" 
ZELADORA

40 15.000,00' 57 
12.000,00! 57 
12.000,00' 57 
15.000,00! 57

107' 157! 207! 257! 307' 357' 407! 457! 507! 557-607 
107! 157’ 207! 257! 307- 357- 407! 457! 507! 557-607 
107! 157! 207- 257- 307! 357! 407' 457' 507! 557Í607 
107! 157! 207! 257! 307! 357' 407! 457! 507! 557!607

40
VIGIA 40
INSPETOR DE SEGURANÇA 40

i i i i i i i i i t i i

(REFERENCIAS PARA SETEMBRO/93)

i
!

!

I
!

4
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FUNCOEB GRATIFICADAS

Anexa III

i

i DFNGMINAÇAO SÍMBOLOi

i

i Chefe de Geçào FG 1
i v
i Chefe de Setor FG 2
i

i

TABELA "B"

iDENOMINAÇÃO SÍMBOLO REMUNERAÇÃO

Chefe de Seção FG 1 307. à 807,
Bhefe de Setor FG 2 207 à 607

i

i

9

mà
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QUADRO DO PESSOAL PERMANENTE 

ANEXO II
i

ii
SITUAÇAO ATUAL.GRUPG Mo i

i
DIE i

' DC Lip AC.! GMAI. ! v ABAS DENOMINAÇRO DE CARGO EFETIVO..ESTATUIARI0I I

I

PROFTS- 
SIOIMAL

01 CONTADOR
0I:: ICI AL L.EG ISL AT l VO

i 02
i

PROP IS' i 00
01
02

ASSTSTEMTE ADMiNISTRATÍVO 
ME CMICO EM CONTABILIDADE 
OF I. CIAL ADM INI ST'RA T' f VO 
SECRETAR1A 
TAOUI GRAFT.)

i

S T ON A!.., i

i 0.1. NI I 01
I I
f I 01 TELEFONISTA .......... ................

A U X IL. IA R A D MINIS T R A TIV 0 
0 P E E A D 0 R D E COM P U T A D 0 R’

' ADMINIB. i OF
i i 01
i

! I OF
02

MO TOR I ST A HAD ILIT AC AO.. 'T7'
ZELADORA 
VIGIAS
INSPETOR DE SEGURANÇA

! SERVIÇOS 
GERAIS

i
i i 03
i i 02 i
i i! I

I

1
1
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CARGOS EM COMISSÃO

va
ANEXO I

l
!J I
I Nu DE CARGOS I rDENonINAÇAOi símboloI
I

I
I 01 I ••••• ^ 0 f 0 d 0 (3 a b i n e t. 0

A s s 0 s s o r J u r .1 d .10 o 
\

Assessor de Imprensa

0 ..i. 1- 01 o r- e s (::| 0 n 0 p a |- f; a (n 0■(. (;:I

Hire tores de Divisão

1 CC1I
I o;lâ 1

cr: 21
i 0.1 1

1 CC21
1 02 1
1 cr: 21
1 14

-

1
1 CC31

1

(

TABELA "A" r

SINBOLO VAI...OR MENSAL.

CC1 CRT <í>3 „ 373 „ 05M
CC2 CRT 47.568,37m
CC3 CRT 27.019,25

*

*


